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APROVADO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCE AO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,. 

PROJETO DE LEI N" 08/96. 

RECONHECE COMO DE "UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL" , O CORAL MUSICAL "STELLA 

DEGLI ALPINI" DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO.CASTE~O, Estado do Espírito.Santo: 

DECRETA 

Art. 1º - Fica reconhecido como de "Utilidade Pública Municipal" o Coral Musical "Stella 
Degli Alpini" de Conceição do Castelo, com sede nesta Cidade e Município de Conceição do Castelo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 17~e Ab . ~6. _ ')r. /-~ _ 
~~~r;J 
. VEREADOR 

JUSTIFICATIVA. 

Senhor. Presidente; 

Senhores Vereadores; 

O presente projeto de Lei tem por objetivo tornar o Coral Musical "Stella Degli Alpini", de 
Conceição do Castelo como de utilidade Pública Municipal: 

A utilidade pública , possibilitará que o Coral seja incluído no orçamento municipal, obtendo 
assim recursos para o desempenho de suas atividades. 

Na convicção de que este Coral desempenha um grande papel na cultura de nosso Município, 
atendendo desta forma os anseios dos moradores desta cidade, rogo aos nobres companheiros a 
aprovação do mesmo. 

Em anexo, toda docuinentação exigida pela lei nº 542/95. 

Sala das Sessões, em 17deAbri\de1996. J. ~ '} ~7 . t7~"°;~~~~:·VE;í~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 08/96. 

RELATOR: VEREADOR ADELMO COGO 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 08/96, do nobre Vereador Jetão, foi lido na sessão do dia 18/04/96 e 
encaminhado nesta mesma data à esta comissão para exame e parecer. 
É o Relatório. 

PARECER 

O projeto de Lei nº 08/96, visa reconhecer de "Utilidade Pública Municipal" o Coral 
Musical Seta Deli Alpina de Conceição do Castelo. 

A matéria encontra-se devidamente instruída conforme as exigências da Lei nº 542/95, que 
regulamenta o processo de Utilidade Pública. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela legalidade e 
constitucionalidade do referido projeto de lei conforme redigido. 

Sala das sessões, em 07 de Maio de 1996. 

-RELATOR 

MARINO DALBÓ - COM O RELATOR 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 08/96. 

RELATOR: VEREADORJOÃOVICENTEBARBOZA 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 08/96, de autoria do nobre vereador JEF ÃO, foi lido na sessão do dia 
18/04/96 e encaminhado nesta mesma data à esta comissão para ser examinado e recber parecer. 
É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analizar cuidadosamente o projeto em tela, o qual recebeu parecer pela 
constitucionalidade na douta comissão de Justiça, constata-se que o mesmo se encontra em perfeitas 
condições de ser aprovado, razão pela qual somos pela aprovação do referido projeto conforme 
redigido. 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 1996. 

CEN~OZA-RELATOR 
- COM O RELATOR 

- COM O RELATOR 
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- COR..&\L "STELLA DEGLI ALPINI" -- -
= MUNI01PIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTATUTO 
._ - - ... - - --

CAP:tTULO I. 

DENO?rl!UAÇÃO - SEDE - FORO - DURAÇ!O - OBJETIVOS 

- Coral Musical "Stella Degli Alpini" do município de 

Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, fun

dado em vinte e nove (29) .do mês de maio do ano de 

mil novecentos e noventa e três (1993), com a fina -

.. lidada de incentivar as práticas do Canto Or:f'eônico, 

Música Instrumental, Cultura.em Geral e Ações soei -

ais entre os habitantes ou não do Município de Con

ceição do castelo-ES. 

o Coral Musical "Stella Degli Alpini" é um.a entida

de civil, sem fine lucrativos, de duração indetermi

nada, ·com área de ação em todo território nacional" 

ou fora dele, quando convidado, regendo-se pelo pre

sente Estatuto. A 1egialação aplicável com sede e 

foro na cidade de· Conceição do Caste1o - ES .. " 

· CA.PtTULO II 

JX.) S MEMBROS 

são membros do Coral Musical "Stella Degli Alpini" 

todos os fundadores constantes da Ata de Fundação 
' as pessoas que previamente serão aprovadas após se -

leção, :principalmente as que tiverem a extensão de 1• 

no mínimo uma XI II na voz. 

CAP!TULO III 

DOS Ó!.'.?GÃOS DIRETORES - ELEIÇÕES 

- O Coral será administrado por uma Diretoria comp~--.-
.,,,,..=--"""'"·. ~---·-·- .. - ...... O O 1, n . . 

, ~T;i,- i .. ta de: Presidente, "'ti.ce-Presidente, lS! Secret r~-õ 

; ;f/~ri 1° ~t1~jo 2g Secr1.'f:rh·1n, l P 'l'f sn11rrirn, ?n T,.,r·r· 11 rnj rr e.!( r \' 
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- Serão eleitos em Assembléia Geral os cargos de Pre • 

sidente e Vice-Fresidente, por motivo .simples de vo

tos dos membros do Coral, sendo· que o preenchimento 

dos demais cargos será por indicação do Presidente " 

eleito em comuih acordo com o Maestro do Coral. 

CAP!TULO IV 

DO TvWlDATO - COUO?ETENCIA 

O mandato da Diretoria será de dois.(2) anos, poden

do ser reeleito p~r mais um.a vez ou prorrogado por 

·igual período desde que autorizado em Assembléia Ge~ 

ral,-nos termos do artigo anterior. Compete ao Pre -. . 
sidente do Coral em suas rel~ções judiciais e extra-

O 
··T' -·;·, 

. . . 

·judiciais, nos termos da lei e destes Estatutos, o 

seguinte: 

a) Assinar a correspondência do Coral; 

. li 

b) Assinar com o 12 Tesoureiro, os títulos, saques , 

letras e endossos de responsabilidade do Coral; 

e) Assinar as contas juntamente com lg Tesoureiro 
' os cheques bancários que por este lhe forem apre

sentados; 

d) Assinar em nome do Coral, os instrumentos e ba -

lanços destinados à publicação e apresentação em 

Assembléia Geral; 

-oi.· 
e) Assinar em nome do Coral, os contratos em.que o 

mesmo for parte e assinar quitações; 

f) Admitir e demitir após ter ouvido a Assembléia '' 

Geral o Maestro do Coral; 

g) Apresentar anualmente à Assembléia o relatório 

de sua gestão; 

h) Convocar e presidir as ·reuniões da Diretoria e 

das Assembléias Gerais, nos termos destes esta.tu~/ 
tos •. ,,. 

,; 

,- i) Representar o Coral, Judicial e ex·tra judicial 

mente, ativa e passivamente, podendo delegar a um 

··rl6rio do 1·-·011cio 
~ ~ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 
\ t-i« ESCRIVAO 
! .. ~ . 

. .M>lk.a l.ucia C. rnelio Ullana 
t /016 do Namcim""'º Lope1. 
~:r·" . Eic. Jura111eirad·s 

ou mais procuradores. 
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compete ao vice-presidente substituir o Presidente 

em todos os impedimentos ou em caso de vacância,atá 

o término do mandato eletivo. 

Compete ao 12 Secretário: 

a) Dirigir todo o serviço administrativo do Coral; 

b) Fazer as relações pÚblicas do Coral, junto à co

munidade de forma geral; 
. . 

e) Redigir e receber toda a correspondência do Coral 

após encaminhada ao Presidente; 

d) Substituir o v:l:ce-presidente no caso de impedi.me~ 

to do mesmo. 
-~ , ' 

Compe..te ao 22 Secretario, substituir e> lSZ Secretário · . 
no caso de impedimento ou vacância do cargo. 

Compete ao 12 Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente os cheques, títulos 

demais obrigações do Coral; 

b) Fornecer ao Presidente dados para seu relatório 

anual.; 

e 

e) Preparar o levantamento do balanço anual que será 

anexado ao relatório do Presidente. 

Compete ao 22 Tesoureiro substituir o 12 Tesoureiro 

no caso do impedimento ou vacância do cargo. 

CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES 

( Artigo lJ!i! - A diretoria reunir-se-á, ordina.riament.e ao menos tri 
!,', 

{~' 
~·. 
i. 
r ••• 

f'.·; 
) 

i"· 
~ ·, 

·" 

>Artigo 14~ 

mestral.mente e extraordinariamente sempre que o Pre

sidente a convocar e deliberar por maioria de votos, 

tendo o Presidente além do seu voto de Diretor o vo

to de desempate. 

CAP:!TUI.Q VI 

ATRIBUIÇ0ES DA DIRETORIA 

são atribu.j,.ções da Diretoria, além da~·que lhe cabe-
-rao por força da Lei ou de outros dispositivos deste 

estatuto: 

, 1 ... ~> G·uiar o destino do Coral com zelo e 
.. .' riD do 1º Olício 

itMIR JOst ULIANA cumprir a lei n" 'J..ue for pertinente à.s s 
: ESCRIVÃO .,. ... 
ta Lucia Cc•rne llo Ulfana 
i6 do Na1clmento Lopu 
; hr. Jura111en·adPS - 03 -
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b) Organizar quando se fizer necessário o regimento in 

terno atinentes às atividades do Coral e dos 

membros; 

seus. 

e) Resolver os casos não :pl"evistos nestes estatutos e 

que não'sejam da com:petência da Assembléia Geral. 

- Os membros da Diretoria serão res:ponsabilizados pe 

nalm.ente e civilJD.ente pela má aplicação ou desvio de 

verbas. 

CAP!TULO VII 

DA ASSEMBLtIA GERAL 

- A Assêmbléia Geral é o Órgão máximo supremo do Coral 
1 

cabendo-lhe exercer as funções que lhe forem atribuí -
das por este Estatuto e :pela Lei; tomar qualquer de

·. liberação sobre os negócios ou interesses do Coral e 

reformar estes estatutos. 

§ lg - As convocações das Assembléias .Gerais serão •i 

feitas p~lo Presidente ·nos termos deste Esta

tuto, e suas deliberações por maioria simples 

dos membros do Coral em li convoo~ção a 21 e 

ÚJ.tim.a por maioria simples dos presentes. 

§ 22 - A segunda convocaçã9, a prevista no parágra

fo anterior será uma hora após a primeira • 

As Assembléias Gerais serão Ordinárias ou Extraordi

nárias. 

§ 12 - As Assembléias Gerais Ordinárias destinadas a 

julgar as contas da Diretoria, examinar e di! 
cuti! o balanço e deliberar sobre a admissão 

§ 22 

ou demissão do Maestro do Coral; 

As Assembléias Gerais Extra.ordinárias reunir-

se-ão sempre que convocadas pelo Presidente " 

ou pelo 2/3 dos membros, para tratar de todos 

oe asstuitos de interesse do Coral que não pos . -
sam ser deliberados em Assembléia Geral Ordi-

, . 
1·- naria. 

·~r §JQ As Assembléias Ordinárias e 
L-----.--, 

. ; 1 fr.iD d o 1° o 11 e i o 
·, EMIR · JO~~ ULIANA 

;~:> E S C R 1 V Ã O 
;!.'". 

, ib· Lucia C•·rnelio Ullana 
· ; N6 do Nascimento Lopet 

:( Esc •. Jur11men·ados 

···L--------' 

serão Eresidi~as pelo Presidente ou 

substi tµto. 
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§ 42 - As Assembléias .legalmente constituidas deli 

berem sobre os atos submetidos à sua apre~ia~· 
ção. 

18R - Os Diretores eleitos e os escolhidos não serão remu

nerados de forma algum.a. 

CAP!TULO XIII 

DO PATRIMÔNIO E. DA RENDA 

19º - Os membros do coro que não participarem da Diretoria 

respondem subsidi~iam.ente pelas obrigações legais " 

assumidas pela Diretoria. 
1 Artigo 20S? O patrimônio do Coral "St.ella Degli Alpin~" será for 

!'..Artigo al.R 

.. 
i. Artigo 22!2 

mado por: 

a) Donativos ou Doações; 

b) Subvenções dos Poderes PÚblicos, Fe~eral, Estadu

al e Munici~al; Contárquicos; 

e) Por contribuição de seus membros Extraordinário.e. 

- o maestro receberá um.a remuner~ção mínima dê um sa -

lário mínimo e meio e que poderá ser revisto a cada 

seis meses.pela Assembléia, podendo se tiver receita 

disponível aumentá-la. 

CAPÍTULO IX 

D.áS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS . 

O Coral entrará em liquidação nos casos previstos em 

-o'• 
'~ 

Lei ou por vontade de 2/3 de seus membros por delib! 

- SE 

.. 
! 

,. 

r 

r~ção da Assembléia Geral Extraordinária, competin

do à mesma eleger o liquidante que deverá funcionar 

no período da liquidação. 

§ lQ - Após o pagamento de todas as obrigações e se 

for apurado saldo positivo de patrimônio o 

mesmo deverá ser doado para entidade congêne

re deste município. 

§ 2Q - Ocorrendo falta de recursos pará cumprir com 

as obrigações, os membros do coro assumirão o 

pagamento das obrigações pendentes. 

: ·' 6 r 1 o d o r o 1 1 e i o 
D!MIR JO~É ULIANA 
· ESCRIVÃO 

, llka Lucia e. ·rnelio Ullana 
. 116 do N89cime,,to Lope1 

;,t, Esc. Jurornen·ad~s 
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o presente estatuto foi lido para os presentes con 

forme no final assinado, membros natos io Corai , 

revogadas as disposições em contrário. 

Conceição do Caatel.o-ES, 29 de Maio de l.994 

CARTÔ 
REGISTRO CI 

Av. José Grilo. 

10 DO 1" OFICIO 
OE PESSQAS JURiOICAS 

o 1 66 - Cone. Castelq - ES 
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J,osé s;Llva 

Presidente 

cartório do -1º Oficio 
ADF.t\'llR JO~É ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia CPrnelio Uliana 
Joa6 do Neaclme11to Lopea 

Esc. Juramen·ad·s .• 
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de Conceição do Castelo, no Esta'do do Esplrito Santo, aos vurte e quatro 
(24) dias do mia de agosto do ano de 1994 (mil noyecentos e no•enta e 
qu~tro) ... Eu, Ademir Jo1JA Uli11.1U1., Oficial que a fiz datilog~far,subecr.!. 
yf • a•alno.-///////////////////////////////////////////////1/////////// 

Cartório do 1· Oficio 
ADEMIR JOS~. ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia c.,rn•tio Ullana 
Jo11é do Naucimeotó LopH 

lu. Juramenrados 

EM TESTt A DA. VER.DA. •• 

Cartório- g 
19\A~IR JC u.v.fSül 
1 Mllka L11d• 

1
, t J•••cdo Na., 
~ u~ - tft. PM191 
. A / 

tE.zensig oç:A d' . 
l . . 

HtTARIA" N~ 007-P 
' r. § 2~ •. alis:iea ·:•· 

lt- süva Filho -· 

~eo de Télec0n11in· 

)RTARIA Ni 011-E 

~~ PM Carlos Hén 
. ' 
lcitação deata·C 
t. . 

.. -··-· --*··· ·-----· . 

~ A ÀUDfrORA Ci 

l
\tes atos<;: · 

'· ' .. . 
• •• f • : 1 

.. . . ; 

, ,PÔR'Í'ARI~ N• 

( ExONERil.O, -~ r da Lei C6°mp')I 

.; .. va, matrÍcu>I 

[· de Gabinete 

: TADO, a parti 
do para out>J 

,,. . /.-.\ . 
; POl\__)A'Ni 

L nerada, de ~ 
J . • 
(:. Lei. ComplemtJ 

f' matrl~ula n;: 
i!. . t' QC-04, dest~ 

[ tir de 01 .O'. p • 
!~ cargo pÚblb 

F: .. PonTAniÃ :· "ª F. . • -
b· EXONERADA, •· 

~- "b'_' da Lei ~ 

r' PIZETTA, • nia 
[' sessor Tecn 

I'. ESTADO, a p. 
'. meada para ' 

V PORTARIÁ Nll 

l~ NERADA, de -. 

k Lel•'-'-1plelll'l 

I'.· m~1LJ.1a ·n· 

1 Tecnico QC

t_ ª. partir o.i 

[i ra. óutró. ~&1 

r;. Vi ~Óri~: . O~ 

(1'ilf)C.d.t 
t 
j~UMO DE1 CO)l 

:Contratante • 
'contratada -
Objetei - Pre~ 
l;. de li 
[1 · ande-
."' . cont 
'MI alor - R$ 5~ 
.~ · vinte. 
Prazo_ Vi9ênc:lll 
Processo, PGE 
Dotação Orça111 

f~' ; '· 
RESUMO DO. COt~ 
~E MANUT.B!IÇÃ( 
- HONYTKL~ 
Contratante ~ 

· Cont·ratadà ... 
' . 

,_ 
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arrório ~o 1· Oficio 
ADEMIR Jost ULIANA 

ESCRIYÃO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
. Jos6 do Na1cimeoto Lope1 

fsc. Jur1mentados 

do Brasil 

ONCEICÃO DO CASTELO , 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

e A R To R 1 o D o 1· o F 1 e 1 o 
Registro de J~6veis, Registro de Torrens, 

Direitos Re is Sobre lm6veis, Penhor, 
Títulos e Do umentoa, A lienaçlio Fiduciária, 
Registro de is1ioas Jurídicas e Protestos. 

cff emir (José Ullana 
Escrivão e Oficial · 

úfttlka úcla Cornéllo Ullana 
(}o s:é o 8V. as e l me n to J!, o p e s 

Esc. Juramentados 

A enida José Grilo, 166 
CEP 29.37 -000 •Conceição do Castelo• ES 

elefooe (027) 547-1544 

CERTIDÃO 

ADEMIR JOSÉ ULIANA, Escrivão Judiciá

rio do Registro Geral de Imóveis, Penhor, 

Títulos e Documentos, Alienação Fiduciária, 

Registro de pessoas . .Jurídicas, Protestos e 

demais anexos da Comarca de Conceição do 

Castelo, Estado do Espírito Santo, por no-

meação na forma da Lei, etc. 

E R T 1F1 C A, e M 14, a pedielo nrbal da parte inten••ada, ·• 
elo o Llvro de•tinado ao • REGISTRO CIVIL D1S PBSSO.\S JURIDI . 

CAS "• e ... poder em Cart.3rlo, dele Terifiquet constar r•1i•trado •ob-: 
o n• OG (•••••n~a • cinoo) de ord••t LtYro A, Fla. n• 86 (•e••enta • ola 
oo), realiado ~· 14.o8.1DH1 o Conl 16a•ical " SHLLl DEGLI ALPINI "• • 
ooa •ede n••ta Cidade • Comarca d• Conoeiglo do Ca•telo, E.Santo, ooaa o 
praao ele dura9lo indeterminado, ... fins lacratt:~o• 1 ema a finalidade· d• 
inaenti r a• p~:Haa• do Canto Orte&nlco, Mt•ioa In•t.ruaental, Calt.bra 
ea Geral • Atl•• Sociai• •ntl'9 o• ha~ltant•• oa nlo do Manio(pto d• ~º!!. 
ceiglo d Ca•telo1 E.Santo •• O Coral ••.rã adaiiat•trado por um Diretoria 
composta de Presidenta, _Vioe-Preeidente, li Seoret&rto, 81 Seol'9tirio,ll 
T••oul'9i o • 11 T••oureiro.• O Pre•idente • o Vioe-Preeid•nt.e ••rio elei 
to• pela Â••embi'i• Geral para am 11a11da~o de dota (02) ano•, ••ndo perm! 
tida a . •l•ição por mal• 1111 perfodo ou prorrogado por tpal perfodo,deJ. 
de qae a torizado pelei il•embl•ia O.ralem Oa oargoa·cle lt Seore'Wrio, li 

. Seoret&lr o, li Te•oareiro e li Te•oareiro •erl~ preenchido• por indica • 
ção do P ••idente em ooaua aoonlo ooa o .Ma••tro do Coral.• O Pre•id•nte• 
repre•en ª" o Coral atift e pa••iftlllltnte, judicial • estn.judioialaen • 
t••• O·E tatuto •& poderi •er r•lol'lll.do por deliberaçlo da A•••mbllia O!, 

. ral.1111· Oo rrendo falta de reour•o• para oamprlr.-ooa •• obripçiiea, o• •!l 
bro• do oral •••-trito o pap .. nto da• obripÇle• pendente••• O Coral 
entrar& a ltquldaçlo no• oa•o• preYi•tO• •• Lei ou por Yont.ad• de doi• 
ter90• ( /8) d• ~ea• meabro•, por.deliberação do A••eablata Geral Estra
ordin.tr3, o011petindo-l •- •l•pr • U.quidante, que deYertl funoiontlr• 
no perfo o da liqaidaçloe• Apla o paga .. nto de toda• a• obrig&võe• e ae 
for apu de •ald~ po•itiTo de _patr:ill8nto, o ••••• deTenl •er doado para 
Entidade· Conatn•re• d••te lla.niclpioe•////////////////////////////////// 

!!!!!!!tA.t finalmente, que o N•-o elo E•tatuto do Conl 
!.ll•io•l ' Stella Degli Alpini '' 'Gi. publioado 110 Dit1rio Ofioial do E•ta• 
do do Ea frito Santo, ea 10 de j8lho de 1894, na pgina nt 841 que Ull 

eseaplar do referido Di,rio Ofloial1 ... o&pia da Ata d• Fandavfo • Ele! 
çlo da D retoria • UlllL oSpta do Eatatato •• •noontraa arquiftdo• neat• 
Canlrio • que o •upn oitado Coral ad,uiriu " PERSONALIDADE JURIDICA " 
•11 84 de ao•to do ano de 1984 •• ////// ///////////////////////////////// 

1 
O REFERIDO 1 VERDADE E DOU FE. • 

1 . DA.DA E PASSADl ne•ta Cidade, J.fauiiolpio • Comaroa• 
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MINISTÉRI DA FAZENDA 
SECRETARIA D RECEITA FEDERAL 
CUIRD DE llFDRI acOES ECOKOM!CD·FISCllS 

CGC 
01 PARA USO DA REPARTI ÃO 

cnonsmo GER L DE COHTRIBUIMTES 

OBSERVAÇÕES 1 PORTANTES 

1 - CONSULTE o. MANUAL 00 CONT IBUINTE e. G. e .. AO PREEN-
CHER É:STA FICHA. . 

2 ·PREENCHA-A, A MÁQUINA, EM 3 ( R~S) VIAS PERFEITAMENTE 
LEGIVEIS. 

3 • NÀO PREENCHA OS QUADROS OE "USO DA AEPARTIÇA.O:' 

4 • DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM UE NADA TENHA A INFORMAR. 

5 - APRESENTE TODAS AS VIAS AO O GÀO DA SRF DA JURISDIÇÃO 
00 ESTABELECIMENTO-SEDE. 

6 • PREENCHA OS CAMPOS DIVIOIO S EM QUADRINHOS, COLO· 
CANOO CADA LETRA DENTRO OE M QUADRINHO, A COMEÇAR 
00 PRIMEIRO. 

o o o 

02 1 

NAO lx 
NAD 1 

FICHD DE IHSCRIÇiiO 1 DO ESTDBELECIMEUTO ·SEDE 

102161 

104 \91 

CONTROLE 

ETIQUETA PROTOCOLO DO e. G. e. 

ECEli~ llOER~l SECREi~RI~ o~ ~DE cDNTRIBUltlTES 
CADASTRO GERA .... 

----------
EMPRESA PUBLICA 

soe. DE ECONOMIA MISTA 

soe. AN NIMA 
CAPITAL FECHADO 

soe. ANÔNIMA 
(CAPITAL ABERTO 

EMPRESA l~IDIVIOUAL 
(PRESTAÇAO DE SERVIÇOS) 

FUNDACAD 

ASSOCIAÇAO 

AUTARQUIA 

ÔRGAO PUBLICO 

çõea JiloaÓtioaa e Culturals . . 

DENOMINAÇÃO 

1' 
'15' TiPD-
~<RUA, AV., ETC.) 

5 

6 

1º 3 
11 1 
12 o 
13 8 
14 6 
15 4 
16 2 
17 o 
18 9 

} 
* ::: 

._.® __ 
7-_N_ú_M_ER70_-+.-f"é-f--!+f-l---+-r'--r-.,,---,:---,-.---t-+--11--+-f--t-+-1b-<~:;;::-f---t--J--4-+-b-;:o!;;-.-.-'--t-+--4* jl 

@ BAIRRO OU @ @)SIGLA 1 1 * 
DISTRITO * * DA U.F. 

@) MUNICIPID * 
~1::::;0::==P::::E::::S::::S::::O::::A~F~IS~l~C=A~R;E::S~P=O:+S~A;:V~E~L~P=E::R=A~N~T~E~O'.::M~IN::IS'.::T'.::E:'.R:l:O::D'.::A~F=A=Z=E:N:D:A:::'.~ :;~========~==========================~~ :: 

.. 

INSCRIÇ O 
NO CPF 

NOME 

ASSUMO mm RESrONSftBILIOftOE COM rLENO CONHECIMENJO DO 01srosrn N4 LEGISL4CAO VIGENIE 
DATA 

oa .. s terabre a. 1994 

14 

DATA DE . 
RECEPÇÃO 

NUMERO 

ÃO DA SEDE 

<ri .201.Q1mQ/6823 
o 2:-09-94 
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·JV; -. 2304 IA [L W:t!\ 00 IÁ 
- •'•· ,• 

~ • ~ : • r~" •' ,"• ' 
.' .. ~ i ........ '~· .' ,• ; 

de HIP.:en111 n°:·· 0•044/95 . ······--·--·--------
.. 

PARA funcionamento 
-------------------------------------------------------

NOME Coral Musical STELLA DEGLI ALPINI 
-------------

ENDEREÇO Av. Jos~·Crllo, s/ng- Centro 
-----------··--··-·---···-------------·······--

',' ' 

. Conceição do Camtelo~E.Santo 
-------··-~.------·----·-------

ATIVIDADE ~nst§tulç~ea Fi los~f-lcaa .e Cultural à 

INSCRIÇÃO Cad. Econônico · · o-o44Y·> .. ~---

e. G. e. 39.290.168/0001 .. 14 -------····-
I E 

ll::orlcffe:::W=1'r:trr:!:ff=ttcrtl:=ni=n'/On:::nclt 
nsc. st. · 

rffã ~~itf § lt ãl m!~ "cewe!jlit="="="m"=''e:"="="ra."a"="e"="="c"= 
D •---···-·----------···-----·-----

lfll:lfl'l:ff:tl6Pf::iif=fl=NfJ::fÓ'Ultlt::l,,l::lll'f:rzn1"f:l,,&::ln'l::fl,,z=llf=i;;;;;;;;;;-= 

w="="r=."="::"11Rz::tN~ttm"="=;;;;;;,~-;;="="="="="= 

31.12.95 

----------------.--=--~-__;_,r-=------
Prefeitura Mun cipal 

Chele da Divisão 
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--· ESTA-DO- 00-ESPIRITOSA~TO 

PODER JUDICIARIO 

JUIZADO DE DIREITO 

O Dr. Fernando Antonio Lira Rangel, MM . 
. Juiz de Direito da Comarca de Con~eição do 
Castelo, do Estado do Espírito .. '"Santo, por 
nomeação na forma da lei, etc... .~.-.- ,· -

ATESTA para os devidos fins que, o CORAL 
l\tIUSICAL STELLA DEGLI ALPINI, entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CGC-MF: 39.290.168/0001-14 com endereço Av. José 
Grilo, s/n, município e comarca de Conceição do Castelo-ES, se 

· encontra em pleno funcionamento conforme prova DS documentos 
anexos à petição de fls. 02_ do Processo nº: 016950000175. · 

e passado nesta cidade e comarca de 
as elo, S, aos 14 dia do mês de novembro de 1995. 

--ii;,,.u,7!!:!-5'C't-:=:===-' Escrivão a fiz digi ar e subscrevi . 

9&.r~~t'#a@:z:'t.ra ~/ 
Juiz Substituto 

1ks.1 

.. _· ~- '" : ... 
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CÓPIA .DA .ATA DA . ELEIÇÃO DA 2ª. DIRETORIA-. DO CORO 
"§TELLA DEGLf-AiBfN:Ir~T-;'tõCT-õiH!5rffÃ5--~--, .. ·. ': '.· 

• U ?t,'"r· '\:'[Cll n ,,.,~,- ··- - J ! " " ' 1 '"'"-i"-'"·Wt; :'.1-<'._:(.,L,'_."') ..:\] P'.1;'·1 ORf2!'"'Jn s · · 
,~.J ,'.i..-''. ,, ·•,.;:-'I" .i •Vt1 ª "· - .... 
j '" ., º·9n· 0 '-' .Jti1:!~: -·~· t'.3 l c;J r11n !(l ô2cL võ 1 . ~, ' · 

Ata da Eleição da 2ª nifêioºª-do"'·corarMüsfoal'"St~lla·Degli,·ÃlPiitl" da cidade de Conceição 
do Castelo. Aos 29 ciiJ do·;i{ês·aJ maib dó;ãntld~rIQ95~1 àS·.20:00 '1.oras, na sede do Sindicato 
Rural de Con~~ição. dp~eâStelo,; .. si~ ª--~~~JP-~~l::~.Pf!1éli~1 rf;i\11~' Co:11~eição .. ~o Castelo, 
onde se reune e aconteceµt.O!-~P.;§~!..Ofti!,q,.~oral tvfW!1cál "Stella D~gli Alpnu", rewuram-se em 
Assembléià Geral, tod~:::~pt:~embJ;os.~dgj ~pf~(;$fi~,~~~eição. daj segunda Dire,toria, para o 
mandato de dois anos,t§'i>rifüfüie'dete~ .. o·'·Estaf?to\d9."'CQrn.J,.Lem..seu .. ~o 6°. Aberta a 
Sessão, o Sr. José Ismael da Silva, Presidente do :corat leu o EditaL-de Convocação que 
previamente foi feito, obedecendo os pra~os de le~'-lendõ"-tambéní~ cédulas· previamente 
confeccionadas, vez que foram duas as khapas Re@;tr~daS;'q que continfui ·,os seguintes 
nomes: Chapa nº. hum (01): i'Margarete~.Lopes::Piiiiénta, .. p'àra./Presidente. e Sandra Fiorese 
SpadettÓ, para Vice-Presidente; Chapa)lois; (Oi)~ ~)Aê ... s~Spabelo Galavote, para Presidente 
e Ilda Folli Possebom, para Viêe-Presidente.iO:Sr.:'Presidente!disse que a votação seria secreta · 

. e ·escolheu Fran:_isco Güeler (e J~~~~r F~ri§;i ~hl~ q~~ d~sem a eleição: ,_Em s~guinda 
começou a votaçao.por chamada nçi~~!~?t'!P.~;~~~gff22 rµembros. do coral. Terminada a 

: votação,· iniciou-se a ~o~tagemldos ".oto~;~cujo' resultado foi ojseguinte: Voto~ em B~anco hwn 
'(01); Votos nulos dms (02). Chapa nº. hunf"(Ol);·~01-voto·e Chapa nº. doJS (02),.18 votos. 
Proclamado o resultado o Sr. Presidente José Ismael da Silva, deu posse a Presidente Maria 
Ines Scabelo Galavote e a Vice~Presidente Ilda Folli Possebom, que foram muito aplaudidas. 
Usando da palavra a nova Presidente agradeçeµ __ a confiariça nela depositada pelos· votantes, 
conclámou a todos para que unidos trab.~s~""p-~ã .. um Coral dinâmico e alegre; e~ passou a 

·formar os demais cargos da Diretoria,~;6~nformê~det~niMa o artigo 5°. do Estatuto do Coral 
Musical. Para Maestro Jordão Ro~ea/Pereira Lúcip;){>ara 1°. Tesoureiro; Eduardo Luiz 
Spadetto; Para 2~ .. Tesoureiro ~no~ltJ\iitôni,g,;/~iancarlli; fara 1°. Secre~o ()dâ;el .Spadeto; 
Para· 2°. Secretáno, Marcos Jaisson 0 Garbelotto. A lc~dá nome anunciado,-'.·,os presentes 
aplaudiram com W:na forte salva de p~ . ._Franquea&!:,~ã,palawa o maestro Jordão Rodrigues 
Pereira Lúcio, disse ela satisfação de ver"o'·cfuna-confu·ácohteceu a eleição da segunda Diretoria 
do Coral Musical "Stella Degli Alpini", '"'êruilt~c~nd.o··i Diretoria que ho]e· se despede pelos 
trabalhos prestados, agradecendo a sua escolha e conclamando a to4os para que 
permanecessem no Coral, pois a união só trará progresso a música. Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida em voz alta, foi aprovada por todos. Eu 
Odael Spadeto, secretário, a fiz escrever e subscrevi. Seguem as assinaturas: · 

(Assinaturas). Maria Ines Scabelo Galavote, Odael Spadeto, Marcos Jaisson Garbelotto, Ilda 
Folli Possebom, Silvia Amália Galavote, Natalina Spadeto Ferreira, Mathilde Beloti.Ferreira, 
Maria da Gló:da Mota Caçandro, Manoel Antônio Biancard~ Ana Côco Fontan, José Ismael da 
Silva, José Francisco Gueler, Cristian<,> Spadetto, Renata de Vargas Rigo de Sous3; Juliana 
Maria Ferreira, Joaquim Luiz Spadetto, Sandra Fiorese Spadetto, Eduardo Luis · Spadetto, 
Jesué Fontan, Ana Delcisa Dariva Pimenta, Maria de Lourdes Santana Pereira, Margarete 
Lopes Pimenta. 

Cartório ·da 1º §fício 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 

ESCRIVAõ 

Milka Lucia CNnelio Uliana 
José do Naucime11to Lopes 

Esc.. Jur~l!len•a1bs • 

MARIA IN~O·GALA ·.· 
Presidente 
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" CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Cunceição do Castelo 
E. E. SANTl 9 Hegistnido sob n .. d. ........ ~ ...... .. 

Protor,oblu cm .d..1.; .. 9..Y./19 .. :1.JÍ 
Re~poudiuc em g__QJ.P..,S,;rn.fl..Í. 
Oficio n.0 

.. Qd!.f;:)././!L. ....... . 

Câmara Mu11icipal de Ccncaltão do Castelo 
E. E. S~Nrf'O 

Aprovado e~ ... f.J..í!:J .... votação por 
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s.1a /"" s,,,"/;L_f._1 .. Q.;(119 f l 
L'17-~~f,; ______ "i!!2__e_~ 

PRESIDENTE J 

Câmara Municipal de Conceição dQ Cas!elo 
E. E. SANTO 

A SANÇÁO 
., S - ,.(:r/ 057/ · 3ó s essue .... r.i ....... ~-···· 

'-f/..y.2~ .. :?:'.?..~ .. ~ 
· / F'RE.Sll3EN'fC ,..--

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370-000 
Conc.eição do Castelo 

Fone: (027) 547-1310 
Espirito Santo 


